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PREFEITURA DE 

SANTA LEOPOtDINA 
ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

J,EI Nº 893/97 

fls: 01 

Ementa: Visa alterar o quantitativo 

de Cargos de PtOOmntn Efetivo 

do Quadro de Pessoal da Mu

nicipal idade Leopoldinense, 

constante da Lei nº 675/90. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPiRITO 

SANTO, 

FAÇO SABER QUE A CÂMAHA APHOVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal 

"-" a alterar a Tabela do Anexo I, da Lei Nº 675/90, de 31.07.90, 

onde esta passa a ter a seguinte disposiç~o: 

ANEXO I 

CLASSES DE CAHGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO PERMANENTE 

ORDENADOR POR GHUPOS OCUPACIONAIS E NiVEIS DE VENCIMENTOS: 

Nº DE 
CLASSE 

NÍVEL CARGOS ·-----------------

GRUPO OPERA 

APOIO ADMIN 

CIONAL l SERVIÇOS AUXILIARES E DE 

A\JXILIAH DF 

AGEN'l'E DE S 

ESCRITURÁRI 

AGENTE ADMI 

OFICIAL ADM 

CONSULTOR A 

TÉCNICO EM 

1'ELEFONISTA 

ISTRATIVO E FINANCEIRO: 

SERVIÇOS GERAIS 

ERVIÇOS GERAIS 

o 
NISTRATIVO 

INISTHATIVO 

DMINISTRATIVO 

CONTABILIDADE 

'--- ~----------·------ --.------~--

Av. Jerônimo Monteiro, 1022 Centro CEP 29640-000 
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I 100 

II 30 

III 19 

IV 8 

V I 

VI I 

V 2 

II 12 

Continua ... 

Santa Leopoldina 
CGC 27 165 521/0001-55 

Espirita Sento 
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PREFEITURA OE 

SANTA LEOPOLDINA fls:02 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

Continuaçio da LEI NQ 893/97 

N2 DE 
CLASSE 

NÍVEL CARGm 

FISCAL DE TRIBUTOS VI 6 

FISCAL DE OBRAS V 6 

FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS V 6 

GRUPO OPERACIONAL 3_-::___0BRAS, _I,NGENIJARI~--~ SE!lVI= ----- ------·---" --

yOS PÚBLICOS: 

OPERÁRIO 
GARI 
COVEIRO 
VIGIA 
CALCETEIRO 

JARDINEIRO 

AJUDANTE DE MANUTENÇÃO E REPAROS 
AJUDANTE DE OFICINA E MÁQUINAS 

PEDREIRO 

BOMBEIRO 

ELETRICISTA 
CARPINTEIRO 
PINTOR 
MECÂNICO 

SOLDADOR 

MOTORISTA 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

TOPÓGRAFO 

DESENHIS'l'A 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
TÉCNICO AGRICOLA 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 

---~--'· 
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I 70 

I 20 

I 02 

I 06 

II OI 

II 06 

II 01 

II 10 
IV 08 

IV 4 

IV 2 

IV 5 

IV 6 

IV 3 
IV 1 
IV 30 

V 16 
V 01 

V 01 

V 01 
V 05 

III 01 
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PREFEITURA OE 

SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Continuação da LEI Nº 893/97 

... , -~--.. -- -~---- -·-- -···---- ---- -·---- ---· 

CLllSSE 

- - -·----- -------

(;JWPO _QP~lüJ'IAL _LI__:- SIBVIÇOS ~-iµs .=_ 

ATMOXARIFE 
1 ATENDENTE 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

'lT.GNICO DE ENFERMAGEM 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

TÉCNICO DE RADIChRAFIA 

RECREADOR 
AUXIJ~tAR SOCIAL 

AUXILIAR DE BIBLiffi'ECA 

AUXILIAR DE PRCGRAMJ\S 'l'URISTICOS 
PA'l'OlffiISTA 

1 

GRUPO OPIBACIONAL 5 - N1VEL SUPERIOR -----·---·--·--

1 

1 

AllITNISTRAIXlR 
ADVChADO 

1 ARQUITEl'O 

ASSISTENTE SOCIAL 

BIBLIOTECÁRIO 
CON'l'ADOH 

DENTISTA 

ECONCMISTA 
1 

ENFERMEIHO 

El'GENHEIRO 
FARMACÊUTICO--BICX}JÍMICO 

MÉDICO 

ECONCMISTA DOMÉSTICO 

PSICÓUJGO 

VETERINÁRIO 
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fls:03 

NÚMERO 

DE 

NIVEL CARGOS 

V 04 

II 09 

III 03 

V 02 

V 02 

V 01 

V 20 

III 04 

III 04 

III 03 

V 01 

VII 01 

VII 04 

VII 01 

VII 02 

VII 01 

VII 01 

VII 10 

VII 03 

VII 03 

VII 03 

VII 01 

VII 20 

VII 01 

VII 02 

VII 01 

Contirrua ... 
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PREFEITURA OE 

SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Contir1uaç;io da IEI Nº 893/97 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçiío. 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçpes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 03 de Março de 1997. 

,/1 . f -1~ 7- ·---:: I_!_ '\.:J.~ . , 

HELIC/OO NASCI14E.'N'I'd ROCHA 

Prefuto Murrtcipal 
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Espírito Santo 


